
PREFEITURA MUNICIPAL 
SAO .AO DA BOA VISTA 

Estado de São Paulo 

31 de maio de 2.022 	

OFICIO DO EXECUTIVO N2 ZIG _ 

Exmo. Sr. Luis Carlos Domiciano 

Em atençAo ao Of no 401/2022, referente ao Requeriinento no 

400/2022, encaminhamos Despacho DME no 299/2022 anexo, provindo do 

Departamento Municipal de Educação. 

Renovamos na oportunidade os protestos de estima e consideracAo. 

MARJA'fk E JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

A Dlsposiçäo aos Veranves 

I 06 132r,a, 

Presiosrite 

Exmo. Sr. Vereador 
LiftS CARLOS DOMICIANO 
Câmara Municipal 
NESTA 
NESTA. 



• 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
Rua Benjamin Constant, 155- Centro - 13870-220 

Tel: (19) 3634-2636 

DESPACHO DME 299 /2022 

Assunto: OfIcio 401/2022 e Req. 400/2022 - Câm;a Municipal 

Destino: Gabinete 

Excelentissima Prefeita, 

A Diretora do Departamento Municipal de Educação, em 

atenção ao oficio n° 401/2022-pf, Req. 400/2022, referente a informaçOes sobre a 

Educaçao Fisica na Educação Básica, informa o seguinte: 

a. Existe, de fato, o ensino de Educaçw Fisica na educação bâsica 

municipal? 

R: Sim. As aulas de Educação FIsica faz parte da grade curricular do 

ensino infantil e fundamental. 

b. Todas as escolas da educaçao basica municipal possuem professor 

da Educaçao Fisica? 

R: Sim. As Escolas de Ersino Infantil possuem I aula de Educação 

Fisica por semana e as Escolas de Ensino Fundamental possuem 2 

aulas de Educação FIsica por semana em 'uas grades curriculares. 

Estamos a disposiçao para rnaiores informaçOes. 

Atenciesamenta, 

São João da Boa Vista, 27 de maio de 2022. 

Eloisa Helena Rodrigues Matie.o Ribeiro 
Diretora do Departamento Municipal Educaçao 


